
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COORDENADORIA DECONVÊNIOS E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'' 033/2017/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N''057/2017/TJPA

Aos 30 dias do mês de outubro de 2017, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de,

Justiça do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, '
n°. 3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por seu Secretário de
Administração, FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e
domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, portador da carteira de identidade n°.
8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 141.758.512-91, designado pela Portaria n°.
PORTARIA N° 574/2017-GP de 1° de fevereiro de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia

02 fevereiro de 2017, nos termos da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993; do Decreto

Estadual n°. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1993

(Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. 057/TJPA/2017 (processo
n® PA-PRO-2017/03486), pdra o Registro de Preços n° 033/TJPA/2017, conforme ^,
homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio Tribunal, publicada no Diário *
Oficial do Estado do Pará em 30 de outubro de 2017, registram-se os preços oferecidos pela

empresa R. ANDRADE ARAÚJO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob* o n®.
26.986.764/0001-91, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à Av. Dalva, n° 244,

Bairro: Marambaia, CEP: 66.615-850, tel.: (91) 3271-5484, e-mail: rempresabarros@gmail.com

doravante denominada EMPRESA, neste ato representada por ANTONIO MARIA BEZERRA

SARROS, portado do RG n° 1800975 - PC/PA inscrito no CPF/MF sob o n® 324.423.602-25,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar dos Itens 01 e 02 do certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de caixas de ,

papelão, observadas as especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência - anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

P A-PRO-2017/04049

ASN



Ck

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

Esta ata de registro de preços é documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade

não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, com início em 30 de

outubro de 2017 e término em 30 de outubro de 2018, com eficácia legal após a publicação de

seu extrato no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará

obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à EMPRESA, sendo-lhe,
entretanto, assegurada a preferência de contratação em igualdade de condições. ;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A partir da assinatura da presente ata, a EMPRESA assume o

comprorhisso de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de
referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento
de quaisquer de suas cláusulas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A retirada da nota de empenho será a caracterização do

compromisso de entregar os bens/materiais objetos da presente ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pela EMPRESA constam desua proposta, parte integrante desta ata.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo

período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de registro de preços.

Item Descrição/ Especificação QTD. Preço

Unitário

Preço Total

01
Caixa em papelão ondulado simples,
com dimensões internas de 35 cm(L)
X 52 cm(C) X 35 cm(H), para
acondicionar e transportar materiais
diversos. Deve ter fecliamento
simoles.

1.500 R$ 4,20 •R$ 6.300,00

02
Caixa em papelão ondulado simples,
com dimensões internas de 44 cm(L)
x 31 cm(C) X 32 cm(H), para
acondicionar e transportar materiais
diversos. Deve ter fechamento
simples.

1.500 R$ 4,70 R$ 7.050,00

PA-PRO-2017/04049

ASN



w
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COORDENADORIA DECONVÊNIOS E CONTRATOS

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS >

REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos- preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento/prestação ou bens

registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto à EMPRESA, observadas as

disposições contidasna alínea "d", do inciso II do caputdo art. 65 da Lei n®. 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o TJPA convocará a EI\/IPRESA para negociar a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado sefá liberada do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade. '

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços

registrados e a EMPRESAnão puder cumpriro compromisso, o TJPA poderá;

I - liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados;

II - convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da

empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de entrega/prestação efetuado *

pelo TJPA, e dentro do prazo de validade da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro da EMPRESA será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável;
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III - não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores

àqueles praticado no mercado; ou

IV —sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do CBput do art. 87 da Lei n°. 8.666/1993, ou no
art. 7° da Lei n°. 10.520/2002. f

PARÁGRAFO OITAVO - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do par^ágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

PARÁGRAFO NONO - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovado e justificado:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido da EMPRESA.

» -S.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO f

O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos
serviços/fornecimento na nota fiscal, após verificada a conformidade da execução e
documentação respectiva, através de crédito em conta corrente no Banco da Amazônia,
Agência 124, conta corrente n® 072788-4, mediante a apresentação de fatura emitida pela
EMPRESA em correspondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente

dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao site da Justiça do

Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada noart. 29da Lei n°. 8.666/1993. j

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que

a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata.
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PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Para efeito de pagamento, oTJPA procederá às retenções tributárias
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA
não tenha concomdo de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de ^
atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao f
efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação daseguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = fTX/100) I = (6/100) 1= 0,0001644

365 365 f

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULASEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

São obrigações da EMPRESA além das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir
especificadas, as demais previstas noedital e notermo de referência:

I - Executar fielmente o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo

rigorosamente às exigências e especificações contidas no termo de referência, Anexo I do
edital, que é parte integrante desta ata.

II —Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pelo TJPA, substituindo imediatamente os objetos não aprovados pela fiscalização. f

III - Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a

vigência da ata e fornecimento dos bens/materiais;
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IV - Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os
comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

V—Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização,

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

VI —Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório,
no termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada.

VII —Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas
estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei n°. 8.666/1993 ^

e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais.

Vlil - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes do
fornecimento objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes,
emolumentos e suas majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado.

IX —Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da
presente ata de registro de preços.

X- A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei n®. 8.078/1990.

XI - A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de •
desembargadores e juizes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção
e assessoramento, conforme art. 3® da Resolução n®. 07/2005 do Conselho Nacional de^ Justiça

-CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que é parte integrante

desta ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO TJPA

São obrigações do TJPA, além das demais previstas nesta ata de registro de preços e nos

anexos que integram e complementam o edital convocatório:

I- Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. -
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II - Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as \
obrigações assumidas.

III - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

IV —Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da EMPRESA.

V - Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a
imediata reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação
às especificações exigidas, rejeitando osque não estiverem de acordo com as especificações
do termo de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado.

• \

VII - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio os defeitos »
detectados na prestação e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam correção por parte da EMPRESA.

VIM —Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização Ata de Registro de Preços ficarão sob a responsabilidade
do servidor Glauco Tadeu Bastos Monteiro, matrícula n° 67059 (Chefe do Serviço de

Almoxarifado de Materiais) e na sua ausência e impedimentos, pelo sen/idor Julielton de

Oliveira Freitas, matrícula 70025, ambos lotados no Serviçodo Almoxarifado de Materiais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto f
desta ata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade
da EMPRESA porquaisquer irregularidades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que

resultante de imperfeições técnicas.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, se

for o caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das
demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n°. 8.666/1993, garantido o direito à ampla ,
e prévia defesa, a EMPRESA que:

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de
preços, não retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) apresentar documento falso ou fizer declaraçãofalsa;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na execução do objeto desta ata;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal. *

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na execução no fornecimento, pela inexecução total

ou parcial do objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento às especificações
contidas no termo de referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista

no edital, nesta ata e nos instrumentos afins, o TJPA poderá aplicar á EMPRESA as seguintes

sanções, além das previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa:

a) advertência;

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c

do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo }
primeiro, facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo

para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser

apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Aadvertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO QUARTO - Amulta é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo
atraso injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nos seguintes percentuais.

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), que corresponde a até 30(trinta) diasde atraso:

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, f
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente á parte inadimplente,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata. por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas ae b deste subitem;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a
ata de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente: sem prejuízo da aplicação do disposto nas
alíneas a, bec deste subitem.

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula
desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas *

anteriores.
*

PARÁGRAFO QUINTO - A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e

será executada após regular processo administrativo, garantida à EMPRESA o direito de

defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
termos dos §§2°e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993, na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valordas parcelas devidas á EMPRESA: e

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar

expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. i
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Oatraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de
expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte.

PARÁGRAFO OITAVO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o
atraso não superior a 05 (cinco) dias.

PARÁGRAFO NONO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a
aplicação da penalidade de multa nos casos em que ovalor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a2%
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n® 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, priesmo que ovalor da multa seja imsório, a penalidade deverá ^
ser aplicada cumulativamente com os efeitos eovalor de multa cuja exigibilidade tenha sido f
suspensa anteriormente.

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados. os
antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando sedecorrente de fato gerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da
respectiva penalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e a ata de
registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá serpenalizado na forma da
alínea b do parágrafo quarto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Asanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo
quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A sanção de impedimento prevista no caput desta

cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir:

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenho ou a ordem
de autorização {caput, alínea a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame
(caput, alínea ò); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente {caput, alínea e);
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b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar oretardamento da execução do
objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à
Administração {caput, alínea c/)»; j

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de
registro de preços {caput, alínea 0:

d) de até 05 (cinco) anos. quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração
falsa {caput, alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços {caput,
alínea /)". comportar-se de modo inidôneo {caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal {caput,
alínea h).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Adeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o |l)razo da sanção de impedimento aplicada. j

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Adeclaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos

serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao

contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no
SICAF devendo constar:

a) a origem e o número do processo em quefoi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou dadeclaração de inidoneidade;

c) ofundamento legal da sanção aplicada; j

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro
da Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à

vista dos motivos informados na instrução processual.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da respectiva notificação.
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O recurso será dirigido à autoridade superior, por
intermédio da que praticou oato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazè-lo subir devidamente informado,
devendo neste caso adecisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONÓ - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de J
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo
de 10(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Esta ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade autárquica efundacional que não tenha participado do certame licitatório, mediante ^
anuência do URA. *

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta ata. deverão consultar oURA para manifestação 'sobre a
possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à EMRRESA. beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes desta ata, assumidas com o TJRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não

poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado nesta
ata para oTJRA. • J

M

PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o

TJRA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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PARÁGRAFO QUINTO - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a

primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando,
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão
gerenciador.

PARÁGRAFO SEXTO - Após autorização doTJPA, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada ematé 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de }

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

TJPA.

PARÁGRAFO OITAVO - É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritaisou de outros

Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da

Administração Pública do Estado do Pará.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O TJPA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro

de preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de
registro e os quantitativos a sérem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os j
pedidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será

efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante da

Administração do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na

execução do fornecimento objeto da presente ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, ou não cumprir as

obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às sanções previstas J
no editai e neste instrumento.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, oTJPA poderá indicar i
a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos
consignados no orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da
ata de registro de preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho
prévio a cada demanda para execução do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho
e elementos de despesas específicos constarão na respectiva nota de empenho.

i
%

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Será incluído nesta ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais.aos da
licitante vencedora na ordem de classificação do certame.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá

ser respeitada nas contratações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acondição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo

a formação de cadastro de reserva, no caso deexclusão do primeiro colocado da ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico n°
057/TJPA/2017, o Termo de Referência e a proposta da empresa classificada em primeiro

lugar no supracitado certame. .

PARÁGRAFO QUARTO - Oprazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis, *
contado da data do recebimento oficial de convocação.

PARÁGRAFO QUINTO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das

disposições constantes da Lei n° 8.666/1993, do Decreto Estadual n® 876/2013, da Lei n°.
8.078/1993 e da Portaria n°. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA.

PARÁGRAFO SEXTO - O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial

do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição
indispensável para sua eficácia.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do Estado do ^
Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. J

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Belém, 30 de outubro de 2017.

Testemunhas:

FRANCISCO DE OLIVEIR^CAMPOS FILHO
Secretário de Administração

TONIO

R. ANDRADE ARAÚJO EIRELI - ME

-dNome:Cyu>J^CvÀMX ÍíMJ?Íx) Nome:

CPF n°.CPF n° CPf:.i024.382.424-69
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PORTARIA DE DIÁRIA N* 3238/2017 - SP, 31 DE
OUTUBRO DE 2017.

Nome: RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA / Cargo: JUIZ DE
DIREITO DA 5* VARA DA FAZENDA PÚBLICA DOS DIREITOS
DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS /
Matrícula: 30139 / N<>. de Dláriai: 3'/: (três e nncia) / Origein:
BELEM/PA / Destino: ALTAMIRA/PA / Período: 09 à 12/11/2017
/ Objetiva: MINISTRAR O CURSO • ATUAÇÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA NAPRESTAÇÃO JURISDICIONAL".

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3289/2017 - SP, 31 DE
OUTUBRO DE 2017.

Nome: IVANETE DE OLIVEIRA FLORENCIO / Cargo: AUXILIAR
JUDICIÁRIO / Matricula: 4634 / N». de Diárias: Vi (meia)
/ Origem: JACUNDA/PA / Destino: TUCURUÍ/PA / Periodo:
07/11/2016 / Objetivo: CERTIFICADO DIGITAL

PORTARIA DE DIÁRIA N* 3290/2017 - SP, 31 DE
OUTUBRO DE 2017.

Nome: ALFREDO DOMINGUES DOS SANTOS FILHO / Cargo:
AGENTE DE SEGURANÇA / Matricula: 4332 / N®. de Diirias:
Vi (mela) / Origem: JACUNDA/PA / Destino: TUCURUÍ/PA /
Periodo: 07/11/2016 / Objetivo: CERTIFICADO DIGITAL

Protocolo: 245972

OUTRAS MATÉRIAS

Extrato da Ata de Registro de Preço n«. 033/2017/
TJPA - Pregfio 057/2017/TJPA// Objeto: O presente
termo tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de
caixas de papelão, observadas as especificações c condições
estabelecidas no Termo do Referência - anexo I do edital.//
Empresa: R. ANDRADE ARAÚJO EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ/MF
sob o n". 26.986.764/0001-91, com sede na cidade de Belém,
Estado do Pará, à Av. Dalva, n® 244, Bairro: Marambala, CEP;
66.615-850, tel.: (91) 3271-5484, e-mail: rempresa@lgmail.
com// ATHON COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, Inscrita no
CNPJ/MF sob o n". 11.864.624/0001-73, com sede na cidade
de Peruibe, Estado de São Paulo, à Rua Dora, n» 626, sala 02,
Bairro: Três Marlas, CEPl 1.750-000, tel.: (13) 3456-9100,
e-mail: athon@athoncomerclal.com.br// Vigência: Início em
30/10/2017 e termino cm 30/10/2018// Dotação Orçamentária:
02.122.1421.8193/ 02.122.1421.8194/ 02.122.1421.8195,
Natureza da Despesa: 339030; Fonte de Recursos: 0118//
Data da assinatura: 30/10/2017// Responsável pela assinatura:
Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretário de Administração
//Ordcnador Responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo.

Protocolo: 243422
Extrato de TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE n»
026/2017 - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ,
órgão do Poder Judiciário com sede na Avenida Almirante
Barroso, n° 3089, Bairro do Souza, na Cidade de Belém,
Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF n»
04.567.897/0001-90, neste ato representado por seu Presidente,
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES, no uso de suas
atribuições legais, vem aplicar á. Empresa l.R, MARQUES DE
AZEVEDO REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO - ME inscrita no
CNPJ/MF sob o n". 84.153.410/0001-62, com sede na cidade de
Belém, Estado do Pará, á Avenida Almirante Barroso, passagem
Rainha dos Corações, n". 15, Bairro: Castanheira, CEP: 66654-
405, telefone: (91) 3216-3029, e-mail: irmarquesdeazevedo@
livc.com, a penalidade de MULTA, no valor de R$ 4.605,97
(quatro mil, seiscentos c cinco reais e noventa e sete centavos)
com fundamento na Cláusula Nona, parágrafo primeiro, alínea
"b" da Ata de Registro de Preços n» 035/2016, nos termos do
PA-MEM-2017/25653.// Belém, 07 de novembro de 2017.//
RICARDO FERREIRA NUNES - Desembargador Presidente TJ/PA

Protocolo: 246512

LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISQ DE LICITACÃP

PREGÃO PRESENCIAL: n» 003/2017, do tipo menor
preço global. Processo Administrativo n°. 03130/2017.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, POR
DEMANDA, DE CAFÉ, AÇÚCAR E LEITE" para atender a

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA. Data da

abertura: 23/11/2017 às lOhOOmin. Programa dc Trabalho:
01.122.1453.8552, Natureza da Despesa: 3390-30, Origem
do Recurso: Tesouro Estadual. Ordcnador dc Despesas: Márcio
Desidério Teixeira Miranda.

O Edital poderá ser obtido na sede da ALEPA: Rua do Aveiro,
130, Cidade Velha, Belém-PA - setor da Comissão de Pregão, no
horário de 08h00min às HhOOmin, através de mídia digital, bem
como pelo e-mail prcgao.alcpa@hotmail.com.
COMISSÃO DE PREGÃO

Protocolo: 245866

TRIBUNAIS DE CONTAS

TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARÁ

ERRATA

CONTRATO N.° : 009/2017
PARTES : TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO PARÁ e a EMPRESA 01 - TNL PCSS/S.
ERRATA;
ONDESE Lê: CNPJ/MF sob o n» 04.164.616/0001-59.
LEIA-SE: CNPJ/MF sob o n® 05.423.963/0001-11.
Belém, 09 de novembro dc 2017
Conselheiro LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JÚNIOR

Presidente do TCM/PA

Protocolo: 246002

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO : QUARTO
CONTRATO N." : 013/2013-TCM

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO PARÁ - TCM e a empresa SODEXO PASS DO BRASIL
SERVIÇOS E COMERCIO S/A.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato
inicial, conforme artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2017.

VIGÊNCIA DOADITAMENTO: 19/11/2017 a 18/11/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão por conta da classificação funcional
progr3mátlcaecategoriaeconômicade03101.01.331.1454.8565-
339039.41

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônicon» 2013/05/TCM.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Conselheiro Presidente Luis
Daniel Lavarcda Reis Júnior

FORO: Da cidade de Belém, Estado do Pará.

CNPJ DO CONTRATADO: 69.034.668/0001-56

ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Alameda Araguaia, n®
1142 bloco 3 - Alphavillc, Barueri/SP, CEP: 06455-000.

ADITIVOS ANTERIORES: lOTAD - ASSINATURA: 17/11/2014-

PUBLICAÇÃO: 21/11/2014; 2® TAD - ASSINATURA: 17/11/2015
-PUBLICAÇÃO: 19/11/2015; 3® TAD - ASSINATURA: 08/11/2016
- PUBLICAÇÃO: 10/11/2016.
OBS: REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EM07.11.2017.

Protocolo: 245921

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARÁ

DESIGNAR SERVIDOR

PORTARIA N® 32.982 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.
DESIGNAR as servidoras ANA MARIA DA MOTTA GARCIA,
Secretária de Gestão de Pessoas, matrícula n® 0100298 e
CLÁUDIA NILENE CALADO LOPES DE MOURA, Auxiliar
Técnico de Controle Externo, matrícula n" 0100313, para
participarem do XIV Congresso de Gestão de Pessoas do Estado
do Pará, em Belém-PA, no período de 23 a 25-11-2017.

Protocolo: 246120

Quinta-feira, 09 DE NOVB^O DE 2017

PORTARIA N® 32.981, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.
DESIGNAR o servidor RAIMUNDO RODRIGUES ROSA NETO,
Auditor de Controle Externo - Ciências Contábeis, matricula n®
0101202; para exercer cm sutistitulção a função gratificada
de Controlador da &• CCG, durante o impedimento do titular,
HÉLCIO ALEXANDRE MATOS GOMES, nos períodos de 17-II a
01-12-2017 c dc 04 a 18-12-2017.

Protocolo: 246122

ERRATA

PORTARIA N® 32.956 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

CONCEDER à servidora JAMILE HEDWIGES BASTOS
MARQUES SANTOS, Auditor de Controle Externo - Direito,
matrícula n® 0100100, 30 (trinta) dias de licença prêmio,
referente ao triênio de 01-12-2008/2011, nos termos do artigo
98 da Lei n® 5.810/94, no periodo de 16-11 a 15-12-2017.

Protocolo; 246279

DIÁRIA

PORTARIA N® 32.983 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017.

I - DESIGNAR o servidor PAULO SÉRGIO FERREIRA DE
SOUZA, Auxiliar Técnico de Controle Externo, matrícula n®
0100219, para fazer a visita técnica no município de Abactetuba
• PA, concedendo-lhe Vj (meia) diária, para o dia dc 17-11-2017.
II • DESIGNAR o servidor MANOEL DE JESUS UMA LOPES,
Assistente de Transporte, matrícula n® 0101208, para conduzir a
viatura até o município acima referido, concedendo-lhe Vj (mcia)
diária, para o dia de 17-11-2017.

Protocolo: 246117

OUTRAS MATÉRIAS

CITAÇÃO - N° S40-A/2017
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Relator, Nelson Luiz
Teixeira Chaves, em cumprimento ao disposto no art. 216 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará,
cito através do presente, o Senhor TIAGO DE LIMA RIBEIRO,
Presidente à época, que no prazo de quinze (15) dias, a partir
desta publicação poderá apresentar razões dc justificativas nos
autos do Processo n®. 2008/50908-5, que trata da Tomada dc
Contas Instaurada na Comunidade Terapêutica da Amazõnia-
CTA, referente ao Convênio SETEPS n® 008/2005.
Belém, 08 de novembro de 2017.
JOSÉ TUFFISALIM JUNIOR-Secretário-Geral

COMUNICAÇÃO DEAUDIÊNCIA- N° 466/2017
De ordem da Excelentíssima Conselheira Substituta, Milcnc Dias
da Cunha, em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento
Interno, comunico o Senhor JUSTINIANO ALVES JÚNIOR,
Superintendente da SUSIPE, à época, que no prazo de quinze
(15) dias, a partir desta publicaçãoo recebimento deste poderá
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo n®.
2010/52889-8, que trata da Prestação de Contas da Sociedade
Cooperativa Prestadora de Serviços de Vigilância Comunitária •
Mo]u/PA, referente ao Convênio SUSIPE n® 058/2009.
Belém, 08 de novembro de 2017.
JOSÉ TUFFI SALIMJÚNIOR- Sccrctário-Gcral

COMUNICAÇÃO DEAUDIÊNCIA- N® 392-B/2017
Dc ordem do Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Julivai Silva
Rocha, em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento
Interno, comunico o Senhor DANIEL DE JESUS MACEDO,
Secretário da Comissão de Licitação, que no prazo de quinze
(15) dias, a partir desta publicação poderá apresentar razões
de Justificativas nos autos do Processo n®. 2011/50696 0, que
trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Jacundá,
referente ao Convênio SEPOF FDE n® 148/2010.
Belém, 08 de novembro de 2017.
JOSÉ TUFFI SALIM JÚNIOR

Secretário-Gcral

CITAÇÃO - N®532/2017
ADVOGADO: JOSINALDO PEREIRA GATO - OAB/PA 19.469
De ordem da Excelentíssima Conselheira Relatora, Rosa Egídia
Crispino Calheiros Lopes, em cumprimento ao disposto no art.
216 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
do Pará, cito através do presente, o Senhor JOAQUIM VIEIRA
NUNES, Prefeito á época, que no prazo dc quinze (15) dias, a
partir desta publicação poderá apresentar razões dc justificativas
nos autos do Processo n®. 2007/51932-3, que trata da Tomada de
Contas instaurada na Prefeitura Municipal dc Prainha, referente
ao Convênio SEPOF FDE n® 189/2001.
JOSÉ TUFFI SALIMJÚNIOR
Sccrctário-Geral

Protocola: 245956



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

PA-PRO-2017/04049 
ASN 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de caixas de papelão, observadas as especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e o quadro abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. As atividades desenvolvidas neste poder com a remessa de processos e de materiais aos vários 

tribunais do país e comarcas deste estado são os justos motivos para a referida aquisição, no sentido de 

garantir o abastecimento de todas as unidades que compõem a estrutura deste judiciário, com os 

materiais aqui especificados, visando, em última instância proporcionar as condições necessárias de seu 

funcionamento, em cumprimento às atribuições constitucionais que lhe são próprias. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUNTITATIVOS 

 

3.1. As propostas devem obedecer exatamente às especificações e quantitativos constantes dos itens 

abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD.  

MODELO 
PREÇO

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

01 

Caixa em papelão ondulado 
simples, com dimensões 
internas de 35 cm(L) x 52 cm(C) 
x 35 cm(H), para acondicionar e 
transportar materiais diversos. 
Deve ter fechamento simples. 

 

UND 1.500 

 

R$  
8,70 

R$ 
13.050,00 

02 

Caixa em papelão ondulado 
simples, com dimensões 
internas de 44 cm(L) x 31 cm(C) 
x 32 cm(H), para acondicionar e 
transportar materiais diversos.  
Deve ter fechamento simples. 
 

 

UND 1.500 

R$ 
6,90 

R$ 
10.350,00 

03 

Caixa com aba superior total, 
em papelão ondulado simples, 
com dimensões internas de 39 
cm(L) x 30 cm(C) x 5 cm(H), 
para acondicionar e transportar 
processos. Devendo ser dotada 
de vinco e corte que permita o 
fechamento do tipo encaixado. 

 
 

UND 5.000 

R$ 
6,90 

R$ 
34.500,00 
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4. DOS PRAZOS 

4.1. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos: 
4.2. De no máximo 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da nota de 

empenho e da ordem de autorização, paraa entrega do(s) material(is) cotado(s) de acordo com as 

especificações e demais condiçõesestipuladas em sua proposta comercial; 

4.3. Validade da proposta com prazo de no mínimo 90 (noventa) dias. 

5. DA GARANTIA DO BEM 

5.1. Os fornecedores dos objetos em tela deverão oferecer garantia contra defeito decorrentes da 

fabricaçãoe/ou dotransporte pelo período mínimo de 06 (seis) meses, contado a partir da entrega dos 

materiais. 
5.2. Durante o período da garantia, o fornecedor deverá substituir os materiais defeituosos ou 

degradados em decorrência de falhas da fabricaçãoe/ou dotransporte, sem ônus para o TJPA, cabendo 

a este comunicar por escrito a constatação de defeito. 

5.3. Atender as normas do Conselho Nacional de Meio Ambiente  CONAMA. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

04 

Caixa com aba superior total, 
em papelão ondulado simples, 
com dimensões internas de 29 
cm(L) x 38 cm(C) x 10 cm(H), 
para acondicionar e transportar 
processos.  Devendo ser dotada 
de vinco e corte que permita o 
fechamento do tipo encaixado. 

 

UND 3.000 

R$ 
5,77 

R$ 
17.310,00 

05 

Caixa com aba superior total, 
em papelão ondulado simples, 
com dimensões internas de 29 
cm(L) x 38 cm(C) x 15 cm(H), 
para acondicionar e transportar 
processos.  Devendo ser dotada 
de vinco e corte que permita o 
fechamento do tipo encaixado. 

 

UND 2.500 

 

R$ 
6,60 

R$ 
16.500,00 

06 

Caixa em papelão ondulado 
simples com dimensões internas 
(50 cm(L) x 50 cm(C) x 50 
cm(L), para acondicionar e 
transportar materiais diversos. 
Deve ter fechamento simples. 
 

 

UND 1.500 

R$ 
13,13 

R$ 
19.695,00 
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6.1. A entrega deverá ser feita diretamente ao Almoxarifado Central localizado na 

sitoRodovia Augusto Montenegro, 4950, KM 04, Bairro Parque Verde, CEP: 66.635-110 no 

horário de 08 às 16h, de segunda a sexta-feira; 

6.2. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, deforma a 

permitir completa segurança durante o transporte e clara conferência na entrega. 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1. Os bens serão recebidos: 
7.1.1. provisoriamente

 informações constantes da fatura e das 

embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho; 

7.1.2. definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias úteis contados à partir do recebimento. 

8. DOS DEVERES DO FORNECEDOR 

8.1. Entregar o(s) material(is) no prazo preestabelecido e de acordo com asespecificaçõesconstantes 

no presente Termo de Referência. 
8.2. Comunicar ao TJPA, através do Serviço de Almoxarifado de Materiais, porescrito, no prazo 

máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itensadjudicados, informando os 

motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no item 05; 

8.3. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com asespecificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporteou acondicionamento, 

providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco)dias, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente; 

8.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos econtribuições que 

incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do contrato. 

9. DOS DEVERES DO TJPA 

9.1. Prestar as informações os esclarecimentos necessários ao licitante vencedor; 

9.2. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no Edital do Pregão e em 

seus anexos; 

9.3. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens; 

9.4. Efetuar o pagamento na forma e prazos estabelecidos; 

9.5. Atestar o recebimento dos itensbem como a sua adequação às especificações exigidas, 

rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo de referência, por meio de 

notificação à licitante vencedora; 

9.6. Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 

obrigações; 
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9.7. Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas 
neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e na 

Ata de Registro de Preços. 

11. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 

11.1. O TJPA realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do 

material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
11.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

contratada. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso exista pendência quanto à Justiça do 

Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 

Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

11.4. O descumprimento, pela contratada, do estabelecido no parágrafo anterior, não lhe gera direito a 

alteração de preços ou compensação financeira. 

11.5. O TJPA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 

ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste termo de referência. 

11.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo TJPA encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

11.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

12.  DA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Se,durantea vigência da ata de registro de preços, a empresa detentora desta não ter 

disponibilidade e/ou o mercado não dispor da matéria prima para confecção das caixas, conforme consta 

neste termo e/ou ofertada em proposta, dentro dos prazos registrados e prorrogados, a mesma deverá 

substituir a matéria prima, mantendo seus preços e quantidades propostos; e qualidade igual ou 

superior. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA 

13.1. A proposta deverá consignar: 
13.1.1. Especificação dos produtos ofertados, informando, inclusive, marca e/ou fabricante,detalhando 

de forma clara, todas as informações; 
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13.1.2. O correio eletrônico, número de telefone e fax, para realização dos chamados, durante operíodo 

de vigência da Ata; 

13.1.3. Todas as especificações do produto ofertado devem estar de acordo com asespecificações 

constantes deste Termo de Referência, inclusive marca, fabricante, preçosunitários e preço total, 

expressos em reais, incluindo todos os impostos, taxas, frete e demaisencargos; 

13.1.4. Prazo de validade da proposta devendo ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 

14. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

14.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção 

de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração 

Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, 

o TJPA, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 
14.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR  15448-1 e 15448-2; 

14.1.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial  INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

14.1.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

14.1.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

14.2. A comprovação do disposto no item 15.1 e seus subitens deverá ser feita mediante 

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da ata de Registro de Preços para assinatura, ou por qualquer outro meio 

de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

15. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

15.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos prazos, quantidades, local e horário 

especificado no presente Termo de Referência. 

16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

16.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerando tratar-se de 

registro de preços e as recentes decisões emanadas pelo Tribunal de Contas da União, utilizadas aqui 

como orientativas para este Serviço. 
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17. DA FISCALIZAÇÃO 
17.1.O acompanhamento e a fiscalização ficarão sob a responsabilidade do servidor Glauco Tadeu 

Bastos Monteiro, matrícula nº 67059 (Chefe do Serviço de Almoxarifado de Materiais) e na sua ausência 

e impedimentos, pelo servidor Julielton de Oliveira Freitas, matrícula 70025; 

17.2.O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do material e da prestação dos serviços, sob 

os aspectos qualitativos e quantitativos; 

17.3.A fiscalização pelo TJPA não reduz nem exclui a responsabilidade do fornecedor por quaisquer 

irregularidades na entrega do material ou na prestação dos serviços, nem perante terceiros, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas. 

 

Belém, 21 de julho de 2017. 

Glauco Tadeu Bastos Monteiro 
Serviço de Almoxarifado de Materiais 

 
 

 

 


